
.. = :: CÃ,MÃRÁ MtJNl,CiPAL 
, DE 1·TABE.LA ·----•--"·=• 

REGISTRO DE PO~IÇIONAMENTO PARLAMENTAR P!\RA SUBSCRIÇÃO EM 
ATA DA SESSÃO DO DIA 26 OE MAIO DE2022 . 

Sobre a s Diligêrfo'ia ~ Consulta rito pr~cessual, risco :l~óspensão do Parecer 
Prévio PROCESSO TCM Nº 158t5e17 ~ TOMADA DECONTAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABf:LA, exercício financeirÔde 2016, çs Edis que assinam o 
presente firmam os seguintes entendimentos: ·· •. · ·· 

. . L 

1. As ComisS:ões Permanentes de Justiça . e Redação, Finanças, Orçamentos 
Contas, na fortné:l legal e ; regimental · empreenderam todos os esforços 
necessários para assegurar ao Gestor Responsáv~I o exercício do Direito a 
ampla defesa, inclusive com concessão de prazos máximos, mesmo assim, o 
mesmo não demonstrou interesse em apreseqtar defesa; 

2. A falha processual apontada como descumprimento do art. 59 da Lei 
Complementar 06/91 - Lei Orgânica do TCM; foi em nosso: entendimento 
suprida, uma vez que o ProcessoJicou em dispqnibilidade Pública por 60 dias 
t1~sta Casa,' c<?nforme Edital nº 01/2022, publicado em 31 de janeiro de 2022. 

3. Ratificamos todos o apontamentos feitos pelo TCl'v1-BA, feitos no Parecer 
Pré\/io e Parecer F'edid.Q. çj~ .ReconsJderação nos autos ,dQ PR.OC.ESSQ TCM 
Nº 15815e17 - TÕMADA:DE CONTAS: DA: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABELA;':exerêicrÓJinaneeiró de··2016, l n61dsivé d destaquefde que o gestor 
teve outras contas- rejeitadas; sua .reincidência e grandes somas de recursos 
a serem ·ressi:fréidas, consoante precedentes destacados a seguir: 



Com estes .. ~<r~gístr9s; · entendem9s. que as::f?llias·.:apontas n~o sqmprometem o 
julgamento regqlar d~s •i/êônfas ·· em '' :quª~tâô,, · fri<:lependente .. ,de eventual 
questionamento a'. ser feifo ab TCfvt-BA, por negHgênéias à dispositivo~ da LC 06i91 . 

. ·····::· ... · ·. .. . , ... . 

Sala das Sessões,.Càn:raíaMLlnícipaLde ,ltal::)eléi- BA, 26 de maio de 2022 
.(: -..:·:- .. ;;;_'.'. ... ·:·. ;::·:·: .... _. _. ...... ,::·,··:·.:-· ·.· :-=-:-:·• .. . . .... _,... ., 

Vereador,:· 

MARIAVANIA 

SIMJJ®~OSSAI 
Vereadora 

Vereador 
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